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[bookmark: _Hlk131513647]ATA Nº 10/2025 – SESSÃO ORDINÁRIA
[bookmark: _Hlk194304566]Aos vinte e seis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco, às dezoito horas, na sala de sessões da Câmara Municipal de Vereadores, onde se reuniram nesta Sessão Ordinária, presidida e secretariada, respectivamente, pelos Vereadores Nildo de Souza (PSDB) e Alexandre Dirceu Escher (UNIÃO), estando presentes os Vereadores Elson Wadenphul (PSD), Gilberto Reidel (UNIÃO), Marcelle Farias Grossmann (REPUBLICANOS), Mario Heleno Schmitz (MDB), e Paulo Roberto Abraham (UNIÃO). Havendo número legal, o Presidente declarou aberta a 8ª Sessão Ordinária e solicitou ao Secretário para fazer a leitura do EXPEDIENTE DO DIA: Ata da Sessão Ordinária realizada no dia 19/03/2025, que depois de lida e colocada em discussão e votação, é aprovada por todos os presentes. Pedido de Informação nº 8/2025, requerido pelos vereadores Gilberto Reidel, Paulo Roberto Abraham e Alexandre Dirceu Escher. Pedido de Providências nº 22/2025, requerido pelo vereador Alexandre Dirceu Escher. Pedido de Providências nº 23/2025, requerido pelo vereador Gilberto Reidel. Projeto de Resolução de Mesa nº 1/2025, originário do Poder Legislativo. Ofícios nº 142/2025 e 143/2025, originários do Poder Executivo. Projeto de Lei nº 2.282/2025, originário do Poder Executivo, que autoriza a abertura de Crédito Especial na LOA 2025 e dá outras providências. Emenda Modificativa nº 1/2025 ao Projeto de Lei nº 2.265/2025, originário do Poder Legislativo, apresentada pelos vereadores Elson Wadenphul, Gilberto Reidel e Nildo de Souza, na qualidade de Presidente, Relator e Membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, respectivamente. HORA DOS ORADORES: usou da palavra o vereador Paulo Roberto Abraham. ORDEM DO DIA: 1) Pedido de Providências nº 22/2025, requerido pelo vereador Alexandre Dirceu Escher, que colocado em discussão e votação foi aprovado por 6 votos. 2) Pedido de Providências nº 23/2025, requerido pelo vereador Gilberto Reidel, que colocado em discussão e votação foi aprovado por 6 votos. 3) Projeto de Resolução de Mesa nº 1/2025, originário do Poder Legislativo, que colocado em discussão e votação foi aprovado por 6 votos. 4) Projeto de Lei nº 2.265/2025, originário do Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo Municipal a ceder mão de obra para a Mitra da Diocese de Montenegro/Paróquia São Miguel e receber em contrapartida o direito de utilização das dependências da Igreja para a realização de eventos culturais organizados pelas Secretarias Municipais, que colocado em discussão e votação foi aprovado por 6 votos. 5) Emenda Modificativa nº 1/2025 ao Projeto de Lei nº 2.265/2025, originário do Poder Legislativo, que colocado em discussão e votação foi aprovado por 6 votos. EXPLICAÇÕES PESSOAIS: Usaram da palavra os vereadores Gilberto Reidel e Marcelle Farias Grossmann. Não havendo mais nada a tratar, o Senhor Presidente abriu espaço para a realização de convites de eventos que ocorrerão no Município no próximo fim de semana. Finalizando a sessão, o Presidente convocou os vereadores para as reuniões da Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, e da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a serem realizadas às 17 horas e 30 minutos. Também convocou os vereadores para a próxima Sessão Ordinária, a ocorrer no dia 02 de abril, às 18 horas. Em seguida, declarou encerrada a presente Sessão Ordinária, às 18 horas e 43 minutos, determinando o registro da presente ata. SALA DE SESSÕES, 26 DE MARÇO DE 2025. Seguem-se as assinaturas.
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